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Franca, 27 de janeiro de 2021. 

M 
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Atenciosamente, 

ALEXAND 	GUS O  FERREIRA 
Prefeito  Mon cipal  

re Fe iturade lj  Pre  leitura  Miwicipai de Franca preleituradelranca  

Prefeitura Municipal 
de Franca 

(16)3711-9000 
Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova 

Franca/SP -  Cep:  14401-150 
C.NPT: 47.970.769/0001-04 - 	isento 

n o: 	sposta Requerimento n° 21/2021 — Câmara Municipal Vereador Gilson 
Pé '±-aro 

Considerando manifestação da Ilma. Diretora Presidente 
	

EMDEF, Milena 
Cristina Goulart  Bernardino;  • 

Encaminho resposta ã solicitação do vereador Gilson Pelizaro, referente a cópia do 
contrato vigente entre a Prefeitura Municipal ê a Empresa de Ônibus São José. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
Endereço: Rua da Câmara, n°1, Parque das Águas, CEP: 14401-306_ 
Telefone: (16) 3713 1555. WhatsApp: (16) 99321-2646.  
E-mail:  camara@franca.sp.leg.br.  



Ofício n°29/2021 

GOVERNO MUNICIPAL 

I:\  

4f .  

Franca, 26 de Janeiro de 2021 

Li 

Câmara Municipal de Franca 
Sr. Vereador Gilson Pelizaro  

REF:  Contrato Empresa São José 

Em resposta ao requerimento n°21/2*., temo presente a 

finalidade de informar que, a EMDEF (Empresa Municipal para o Desenvolvimento 
de Franca) encaminha anexo a este ofício o contrato vigente entre Prefeitura 
Municipal de Franca e Empresa São José. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

U k.itY-1 . L'MytiVVI,  
Milenaltristina Goulart  Bernardino  

D

i

i tora Presidente - EMDEF 

EMDEF - Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca 

Rua Vera  Beatriz  Marques Mello, 5965 - Distrito Industrial - Franca-SP - CEP 14406-123 
Fone/Fax: (16) 3707-1300 - e-mail: emdef@emdef.com.br  

CNPJ: 44.450.237/0001-40 - Inscr. Est.: 310.040.346.110 
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DESPACHO r 
':ncaminha-se. 

Sala de Sessões, 
/ 	/ 

Presidente 

Gabinete do do Prefeito 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

WWW.camarafranca.sp.gov.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRES=NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA — SP. 

/7( 
REQUERIMENTO OU /2021 

O Vereador que este subscreve, vem, nos termos regimentais, 

REQUERER, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado o Sr. Prefeito 

Municipal afim de fornecer a esta Casa cópia do contrato vigente entre 

a Prefeitura Municipal e a Empresa de Ônibus São José. 

O transporte público municipal é uma das questões mais 

sensíveis à população fran,  Ina,  pois reflete diretamente na vida de 

milhares de trabalhadores que utilizamo sistema diariamente, o que 

demanda análise cuidadosa para melhorias no serviço. 

Destarte, é o presente Requerimento acerca das providências 

acima solicitadas, pelo que ora suscitamos ao Poder executivo. 

Câmara Municipal de Franca/SP, 13 de janeiro de 2021. 

Rua da Câma;ra,. 1 Bairro São José CEP: 14.401-278 
Fone: (16) 3713-1555 Fax: (16) 3713-1500 DDG 0800 940 1555 

camara@camarafranca.sp.gov.br  
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Concorrência Pública n° 007/2009 

Contrato n° 094/09 
Fls. 

TERMO DE CONCESSÃO 

TERMO DE CONCESSÃO PARA CONTRATAÇÃO de empresa, para 
execução de Serviço de transporte coletivo urbano, pelo prazo de 10 
(dez) áriós, através de CONCESSÃO ONEROSA DE SERVIÇOS 
PCIBUCOS de linhas e frequências, divididas em dois  totes,  
Selecionando á MELHOR OFERTA AO PODER CONCEDENTE, COM 
TARIFA DETERMINADA, para exploração e prestação do serviço de 
transporte coletivo urbano em cada um dos lotes de serviços é 
Veículos especificados no ANEXO I (LOTE I — LINHAS RADIAIS) e 
ANEXO II (LOTE II LINHAS CIRCULARES). 

•A Prefeitura Municipal de Franca, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no cNpj./...mE 
sob o n°  47.970.769/0001-04, com sede nesta cidade à Rua Frederico Moura n° 1570, neste ato 
representada peto Exmo. SePrefeito Municipal, SIDNEI FRANCO DA ROCHA, brasileira, casado, 
portador do AG. n° 3.938.426 - SSP-SP é CPF n° 263.126.468-15, residente e domiciliado nesta cidade 
de Franca - SP, adiante denominádo concedente, peto presente e nos melhores termos de direito 
outorge à EMPRESA SÃO  JOSE,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF Sob o no 
47.961.628/0001-17, com sede na cidade do Taboão da Serra, à Rodovia  Regis  Bittencourt n° 1.300, 
Estado de São Paulb, neste ate representada por BELARMINO DA ASCENSÃO MARTA JÚNIOR, 
brasileiro, portador do RG. 18.005.288-SSP/SP é inscrito no CPF sob o no 129.742.028-45, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo - Capital, a Rua Engenheiro Edgar Egidio de Souza, n° 80, apto. 61, 
neste ato representado por os serviços de transporte coletivo urbano, no município de Franca inediante 
às cláusulas é cóndições seguintes: 

1- OBJETO 

1.1- 	Concessão pára exploração de atuais linhas regulares do serviço de transporte coletivo urbano 
de passageiros, com fornecimento de veículos (Ônibus), mão de  ()bra  e equipamentos 
necessários ao seu funcionamento, mediante cobrança •de tarifa diretamente dos usuários, 
sendo fixado o valor da tarifa no mês de junho de 2009 em As 2,20 ((leis reais e vinte centavos). 
conforme fixado pela concedente na Concorrência n° 007/09, obedecendo as seguintes 
especificações: 

Linhas urbanas, constantes nos Anexos I e II, Edital e seu regulamento, todos acostados ao 
Processo Administrativo n° 20.854/08, os quais ficam fazendo parte integrante deste contrato, 
como se nele estivesse transcrito, 

a) LINHAS: São definidas pelo poder público municipal, através de ordem de serviçõ, que 
detalha itinerários, extensão, horários e frota de operação. 

b) FROTA: A frota total necessária para execução do serviço, objeto do presente Edital, já 
incluindo os carros reserves, conforme especificações detalhadas no Anexo XVIII do Edital 
da Concorrência n° 007/09. 

C) RENOVAÇÃO DA FROTA: A renovação da frota deverá ser procedida no mês do 
vencimento da vide útil de cada veículo, ficando estabelecido em 07 (seta) anos a sua 
utiiização. 

Rua Federico  Moura,  1517,  Cidade  Nova. CEP 14401-150. Tel: (16) 3711-9000. Fax: (16) 3721-8888 
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2. DIPLOMA LEGAL 

2.1- A presente concessão será regulada no que couber, pelos Seguintes dispositivos e legislação 
vigente: 

21.1- Constituição da República  Federative  do Brasil/ 
21.2- Lei OrgâniCa do Municlpio de  France;  
21.3- Lei Federal n° 8.668 de 21/06/93 e atualizações; 
'... 1.4- Lei Federal n°8.987 de 13/02/97 ê atualizações; 
2.1.5- Legislação Municipal; 
2.1.6- Regulamento de Operação do Serviço Público Essencial de Transporte Coletivo Urbano de 
Franca, conforme ANEXO XIX do Edital. 
2.1,7- Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os  principles  gerais de 

Direito. 

2.2-  Denials  disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princlpios gerais de Direito. 

3- PRAZO DE EXPLORAÇÃO  

3.1- A exploração das atuais linhas regulares de transporte coletivo urbano de passageiros, será de 10 
(dez) anos, prorrogáveis por igual pèrlado, se presentes a conveniência e interesse público coletivo, 
devidamente justificados, após prévia autorização  legislative.  

4- FISCALIZAÇÃO - 

a.1- A Prefeitura Municipal de Franca, através da EMDEF — Empresa Municipal Para o 
Desenvolvimento de Franca poderá,  ern  qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos 
erviços, reseNando:.se .ao direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados 

aatisfatórios, competindo-lhe ainda: 

e)determinar e aprovar o número rainimo de ónibus a ser empregado, sua capacidade de lotação, 
tipo e qualidade  mains  conveniente ao serviço, distribuindo-os ainda pelos diversos bairros da 
cidade de forma a melhor servir a população; 

b)determinar, sempre que julgar conveniente, o aumento de número de linhas, assim como os 

itinerários, podendo suprimir as que se tornarem, a juizo da concedente, desnecessárias à boa 
operação. 

a.2- Compete à EMDEF — Empresa Municipal Para o Desenvolvimento de Franca, ou a outro 
Crgão que a Poder Concedente  designer  para tal, o gerenciamento e o controle de desempenho 
c peracional, a fiscalização da operação, da manutenção e conservação da frota, da cobrança e 
arrecadação das tarifas, bem como dos atos cornportarrientais dos empregados da concessionária 
e demais aspectos  qua  interfiram na qualidade de prestação dos serviços, zelando para o integral 
cumprimento  (let  condições estabelecidas neste edital e da legislação em vigor. 

a .3- A fiscalização por parte da EMDEF Empresa Municipal Para o Desenvolvimento de Franca 
aão eximirá a empresa vencedora das responsabilidades previstas no Código Civil, quanto aos 
eanos que vier a  causer  à Administração ou a terceiros, seja por atos seus, de seus funcionários 
eu prepostos, decorrentes de sua tulpa ou doto, na execução do contrato. 

LNGAROOS OA CONCSSIONARDN 

5.1- Caberá a coricessionària: 

Rua Frederico Moura, 1617. Cidade Nova. CEP 14401-150.  Tel:  (16) 3711-9000, Fax: (16) 3721-8888 
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a),  Manter, além dos veículos necessários para a operação, urna reserve técnica equivalente a, no  

minima,  10%(dez por cento) dá frota, para atender as eventuais paralisações para reparos 
mecânicos; 

Providenciar e Selecionar, a seu exclusivo  criteria,  e contratar em Seu nome a mão-de-obra 
r,t-cessária à ekeCuçãO dos serviços, seja ela especializado ou não, técnica ou administrativa, 

spOriciendo por tõdõS os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não se estabelecendo 
1,enhüma relaçãO cbrno poder Conéedente; 
(1- ~ter á frota "de ônibus necessária, com velculos de no  maxima  7 (sete) anos de fabricação e 
1 e;o,  barn  •  cork)  Zelar polo integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, segurando-os 
edequedernente. 
d)- Arcar corn todas as despesas referentes à manutenção, transporte e pessoal, bem como todas 
aquelas de escritório. 
E')- Manter erri serviço somente trabalhadores  cam  situação profissional regular e diretamente 
vinculedes aos serviços ein'queStão.-  . 
I- Cumprir rigórótárnente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicine 
(. ,3 trabalho, fornecendo por sua Centa, todos os materiais necessários à segurança do pessoal 
cje trabalhar  nee  Serviços. - 

- Responder pela operação, manutenção e reparos dos veículos e equipamentos utilizados na 
-<ecução dos serviços; 

1 .)- Manter  ern  dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão. 
Franquear ao Poder Concedente a verificação e o registro dos veículos empregados, 

Equipamentos e serviços em execução; 
j)-. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade civil pela execução 
CDS mesmos, dotando-os de orientação técnica e arcando com  lodes  as despesas de equipe 

-.dministrativa locada direta ou indiretamente; 
)- Regularizer toda e qualquer falha na execução, em que os serviçõs estejam em desacordo com 
•-; 

 
normas e especificações técnicas, sob pena de rescisão da concessão, sem prejuízo de outras 

,rialidades; 
Roc/Other pontualmente os impostos e taxes, federais, estaduais e municipais, a que der cause 

.)rn a exploração dos serviços; 
Garantir et)S encarregados da fiscalização municipal livre acesso,  ern  qualquer época, aos 

(r:quiparrientoS è instalações integrantes do serviço; 
1:)- Apresentar .mensalmente ao Poder.Concedente prove de recolhimento das contribuições ao 
I 	e FGTS, sob pena de rescisão da concessão; 

Manter em funcionamento, durante a vigência da concessão, o Sistema de Bilhetagem 
I-.1etreinice 	base do Sistema de Integração de Linhas; 

)- Arcar com os custos de instalação e modernização dos equipamentos de bilhetegern eletrônica 
.te são utilizados hoje no Sistema de Transporte Coletivo; 

(..)-  Implanter  e manter o sistema de vigilância monitorada nos veículos de transporte coletivo, 
(..)nforme descrito no Anexo XX; 
t.- Implantação do sistema de monitoramento, através de fiscalização eletrônica, - conforme 
.sposto no Anexo XX; 

Atender plenamente os dispositivos da Legislação Municipal, que trata da Obrigatoriedade de 
.antio de arvores no perímetro urbano, com vistas à neutralização da emissão de dióxido de 

(..irbono. 
1- Atender. plenamente as leis é outras normas federais que tratam da acessibilidade dos 

1:tacloree de deficiência aos veículos que servem ao transporte coletivo, com a inserção na frota 
e velculos novos, conforine planejamento anual, devidamente adaptados. 

6- DOS DIREITOS DA CONCESSIONÁRIA 

3a0 direitos  (la  concessionária: 

a)  Explorer  o serviço de transporte coletivo urbano de passageiros no município, de 
conformidade com a legislaçãO vigente; 

Rua F (...dedco Moura, 1517, Cidade Nova. CEP 14401-150.  Tel:  16) 3711-9000. Fax: (16) 3721-8888 
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b) A garantia da manutenção do equilibrio econômico do contrato, bem como do não 
cumprimento de desempenho de atividade estranha ao objeto da concessão. 

7- DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

7.1- Incumbe ao poder concedente: 
e)- Regulamentar o serviço permitido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 
l. Aplicar aS penalidades rêgülanfentadas e contratuais; 

)- Intervir na pieStação do serviço, nos casos e condições previstos; 
Extinguir a cencessão, nos casos previstos em Lei e na forma prevista no contrato; 

e)- Homologar reajustes e proceder revisão das tarifas na forma da lei, nas normas pertinentes e 
do contrato; 
1)- Cumprir é fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da 
concessão; 
e)- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
t . suários; 

Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente e 
eleervaeão; 

I -  implanter  e gerenciar, com exclusividade, o Sistema Eletrônico de Arrecadação e Controle;  
Implanter  é gerénolar, com exclusividade, o rnonitorarnento eletrônico dos veículos colocados à 

sposição do sistema de transporte coletivo. 

8- RESPONSABILIDADE DA CONCEDENTE PELOS ATOS DA CONCESSIONÁRIA 

8.1- Incumbe à PERMISSIONARA a execução do serviço permitido, por sua conta e risco, 
cabere .)-Ine responder todos os 'seus prejuízos casados ao poder concedente, aos usuários ou a 
terceje s, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 
respon ;abilidade. 

8,2- Não ocorrerá responsabilidade subsidiaria da concedente, quando a concessionária 
encore er-se em situação de insolvência 0 lesar terceiros por força do próprio exercício da atividade. 

9- DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES DOS USUÁRIOS  

9.1-Sem prejuízo no disposto na Lei 8.078/90, são direitos e obrigações dos usuários: 
a) Redeber serviço adequado; 
b) Receber do poder concedente e das  concessionaries  informações para a defesa de 

interes es individuais ou coletivos; 
c) Lever  ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de quem 

tenha t. • )nhecimento, referentes ao serviço prestado; 
d) Comunicar as autoridades competentes e os atos ilicitos praticados pela concessionária na 

presta-,  áo  do serviço; 
a) Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhes 

serão prestados os serviços. 

10-PENALIDADES 

Durante a vigência do contrato, a concessionária estará sujeita às penalidades previstas na 
,gislaçâo vigente de regulamentação do serviço de transporte coletivo urbano no município de 
; anca, estabelecida através da legislação municipal, decretos, portarias, ordens de serviços e 
Itros instrurnentos administrativos, 

I  :Le- Atom  das penalidades previstas na legislação ou na regulamentação municipal do serviço de 
t lnsporte coletivo utbano, a concessionária estará sujeita, pcjr força do contrato a: 

Rua F-  ?dertco MOUra, 1517v  Cidade  Nova. CEP 14401-150. Tel: (16) 3711-9000. Fax: (16) 3721-8888 
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e)- Advertência por escrito;  
if  Muita no valor de 1%  (urn  por cento) do valor total do contrato (10 anos), atualizado à  epode  

peio vigente indice de correção dos débitos fiscais; 
1 1) No casb de reincidência, o Valor da multa será multiplicado, a cada vez, pelo número de 

incidências; 
ci  impedimenta  de circUlação do velculo; 

Declaração de caducidade da concessão; 
C) Demais penalidades previstas  has  leis 8.666/93 e 8.987/95. 

3- Cometidas duas Ou mais infrações, independentemente de sua natureza, aplicar-se-ão, 
ncomitanternente, as pertalidades correspondentes a cada uma delas. 

A autuação no desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem. 

11- DA INTERVENÇÃO  

11.1- A concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar adequação do 
serviço, bem cemo o fiel cumprimento das normas contratuais, regularnentais e legais 
pertinentes. A intewenção  far-se-a por decreto do poder concedente, que conterá a designação 
do interventor, do prazo da intervenção e os objetos e limites da medida. 

11.2- Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de 30 (trinta)  dies,  instaurar 
procedirnénto administrativo para comprovar as causes determinantes da medida e apurar 
responsabilidade, a,ssegurando o direito de ampla defesa 

11.3- Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço será 
devolvida à concessionária, procedida a prestação de contas pelo interventor, que responderá 
)elos atos praticados durante sue gestão. 

12- DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

-12.1- A concessão poderá ser extinta pelos seguintes motivos: 

;_- Advento do termo contratual; 
i) Encampação Poder Concedente; 
C) Caducidade; 
e.) Rescisão judicial; 
c) Rescisão consensual; 
f ; Anulação; 
c) Falência da concessionária, fato que acarretará automaticamente a extinção da concessão; 

Extinta a concessão, haverá imediatamente assunção do serviço pelo Poder Concedente,  
pc  ocedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações  necessaries.  

..1.2- Considera-se encampação a retomada do serviço pelo Poder Concedente durante o prazo 
concessão, pór motivo de interesse público. 

A inexecução total ou parcial do contrato ou a perda da capacidade técnico-operacional 
.:arretará, a critério do Poder Concedente, a declaração de caducidade da concessão  au  a 
elicação das sanções contratuais. 

O contrato de concessão pederá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no caso de 
-scumprimento  des  normas contratuais pelo Poder Concedente, mediante ação judicial 

intentucla Frr-4 e~ fim. 

Rua F Jderico Moura, 1517, Cidade Nova. CEP 14401-150.  Tel:  (16) 3711-9000. Fax: (16) 3721-8888 
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Na hipótese prevista rieste item, os serviços prestados pela concessionária não poderão 
ser interrompidos ou paralisados, até decisão judicial transitada em julgado. 

13- viNcyLAciko  

13.1- Este contrato está vinculado a todas as cláusulas e termos do Edital da Concorrência n° 
:)07/09, à propesta do licitante Vencedor, bem como à Legislação vigente pertinente a este tipo 

serviço. 

4-VALOR DO CONTRATO  

14.1- Para todos os efeitos legais dá-se ao presente Termo de concessão, nos termos do item 
2.5 do Edital, o valor de R$ 2.761.610,81 (dois milhões e setecentos e sessenta e um mil e 
eiscentos e dez reais e oitenta e um centavos) para o Lote 1 e R$ 126.362,37 (cento e vinte e 

seis mil e trezentos e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos) para o Lote 2. 

15- DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1- A transferência da concessão ou controle societário da concessionária, sem prévia 
lnuência da concedente, implicará na caducidade de todos os direitos permitidos ora pactuados. 
15,2- Pára fins de obtenção da anuência mencionada, o pretendente deverá: 

a) atender as exigências da capacidade técnica, idoneidade financeira, regularidade 
jundica e fiscal necessárias à assunção do serviço, 

b) comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato  ern  vigor. 

16- DO FORO 

16.1- Fica eleito e foro de Franca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato,  
';am  desistência expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

r‘ssim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro)  vies  de 
igual teor, na presença de duas testemunhas pare que produza os seus devidos e legais efeitos. 

Franca, 26 de junho de 2009 

Rua Frederico Mouras  1517, Cidade Nova. CEP 14401-150.  Tel:  (16) 3711-9000. Fax: (16) 3721-8888 
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TESTEMUNHAS: 

SEBAS 710 MANOEL ANA IAS  
Secret lo  Municipal de Finanças 

Prefeitura Municipal de Franca 

RGIO UIZ ROMER« GERBASI 

Divisão e Licitações Compras 
Prefeitura Municipal de Franca 

Rua Frederica  Moura,  1517.  Cidade  Nova. CEP 14401-150. Tel: (16) 3711-9000. Fax: (16) 3721-8888 



IDNEI FRANCO A ROCHA 
CPF n° 263.128.488-15 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONCEDENTE  

SA SAO JOSE 
A  ASCENSÃO  MAR J I 

CPF nt' 129.742.028 
CONCESSION/4AI 

Concorrência  ~Ilea  n" 00712009 	 Fls. 8 
Contrato ne 094/09 

ANEXO I 

TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 

Município de Franca 
Secretaria Municipal de Finanças 

Contrato n.* 094/09 

OBJETO: TERMO DE CONCESSÃO PARA CONTRATAÇÃO de empresa, para execução de serviço de 
transporte coletivo urbano, pelo prazo de 10 (dez) anos, através de CONCESSÃO ONEROSA DE 
SERVIÇOS PÚBUCOS de linhas e frequências, divididas em dois lotes, selecionando a MELHOR 
OFERTA AO PODER CONCEDENTE, COM TARIFA DETERMINADA, para exploração e prestação do 
serviço de transporte coletivo Urbano em coda um dos lotes de serviços e veículos especificados no 
ANEXO I (LOTE I LINHAS RADIAIS) e ANEXO II (LOTE II — LINHAS CIRCULARES). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 
CONTRATADA: EMPRESA SÃO JOSÉ LTDA 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os  etas  da tramitação processual, até 
julgamento final é sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formes 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar dentes, doravante de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário  Okla]  do Estado, 
Caderno do Poder Legialativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar n.° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
contagem dos prazos processuais. 

Franca, 26 de junho de 2009 
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